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Coleta Domiciliar    (lixo orgânico) 
É realizada três vezes por semana no restante da cidade (fora da área de 
contêineres). Só nas principais avenidas ela ocorre de segunda a sábado. 
Devem ser encaminhados à coleta domiciliar resíduos 
basicamente orgânicos como cascas e restos de frutas e 
legumes, sobras de comida, papel higiênico e fraldas 
descartáveis usados, guardanapo e toalha de papel sujos, 
plantas, restos de podas e varrição, pó de café e erva-mate. O 
Código Municipal de Limpeza Urbana estabelece um limite mínimo e 
máximo para destinar os resíduos à coleta domiciliar: de 20 a 100 litros. 
Coleta Seletiva   (lixo seco, reciclável) 
É realizada em 100% das ruas que comportam a entrada de caminhões, 
sendo três vezes por semana no Centro Histórico e na totalidade dos 
bairros Independência, Bom Fim, Farroupilha, Cidade Baixa, Auxiliadora, 
Mont’Serrat, Bela Vista, Moinhos de Vento, Rio Branco e Praia de Belas. 
Parte dos bairros Floresta, Santa Cecília, Santana, Azenha, São João, 
Higienópolis, Petrópolis e Menino Deus também tem o serviço três vezes 
por semana. No restante da cidade, a coleta ocorre duas vezes por 
semana. Recolhe resíduos recicláveis e reaproveitáveis como 
papel seco, papelão, latas de alumínio, isopor,  plásticos, 
metais, vidros e embalagens longa vida. E distribui tudo isso entre 
as Unidades de Triagem conveniadas com o DMLU, gerando emprego e 
renda para centenas de pessoas, além de beneficiar o ambiente. 
Dicas para acondicionar os resíduos 

• - Materiais cortantes ou pontiagudos devem ser embalados, para 
evitar lesão aos garis; 

• - Os sacos plásticos devem estar bem fechados, em perfeitas 
condições de higiene, sem líquido em seu interior. 

• - o Código Municipal de Limpeza Urbana (Lei Complementar nº 
728/14) prevê a cobrança de multa para quem infringir essas normas 
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